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AGRAVO  INTERNO.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS. DECISÃO MONOCRÁTICA
QUE  NEGOU  SEGUIMENTO  AO  RECURSO
APELATÓRIO.  POSSIBILIDADE  DE
JULGAMENTO  MONOCRÁTICO.  ART.  557  CPC.
DECISÕES  REITERADAS  ACERCA  DA
INSCRIÇÃO  INDEVIDA  EM  ORGÃOS  DE
PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DESPROVIMENTO DO
RECURSO. 

 A  atual  sistemática  do  processo  civil,  em
especial  a  norma  contida  no  art.  557  do  CPC,
permite ao relator julgar o recurso, não havendo de
se  falar  em  supressão  da  competência  do  órgão
colegiado  -  porquanto  passível  de  submissão  ao
controle  deste  por  intermédio  do  Agravo  Interno  -
mas  de  efetivo  instrumento  de  efetivação  da
celeridade na prestação jurisdicional. 

Vistos, relatados e discutidos os autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, por unanimidade,  DESPROVER O AGRAVO INTERNO,
nos termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 195. 

RELATÓRIO

Trata-se  de  AGRAVO  INTERNO interposto  pelo  Banco  do

Brasil  S/A,  desafiando  a  Decisão  Monocrática  de  fls.153/154,  que  negou

seguimento a Apelação pelo Agravante interposta, mantendo a sentença que
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reconheceu a ocorrência do dano moral.

No Agravo Interno (fls.156/163), o Promovido insurge-se contra

a Decisão Monocrática, alegando a impossibilidade do provimento monocrático,

por estar a decisão em confronto com a jurisprudência dominante do STF.

É o relatório.

VOTO

O  inconformismo  do  Agravante  reside  no  fato  de  ter  sido

negado seguimento ao Recurso Apelatório pela Decisão Monocrática de fls.

153/154, que manteve o valor dos danos morais arbitrados em sentença.

A  decisão  combatida  deve  ser  mantida  por  seus  próprios

fundamentos, pois a parte Agravante não trouxe nenhum argumento capaz de

ensejar  a  reforma  do  juízo  monocrático.  Além  disso,  a  decisão  está  em

harmonia com decisões proferidas por esta Corte de Justiça, especialmente por

este julgador.

Nesse sentido:

APELAÇÃO CÍVEL.  INSCRIÇÃO INDEVIDA DO NOME
DO CONSUMIDOR EM ÓRGÃOS DE RESTRIÇÃO AO
CRÉDITO. INEXISTÊNCIA DE DÉBITO. INDENIZAÇÃO
FIXADA  EM  TRÊS  MIL  REAIS.  VALOR  IRRISÓRIO.
MAJORAÇÃO  DEVIDA.  ART.557,  §1º-A,  DO  CPC.
PROVIMENTO  DO  RECURSO.  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00030384220138150011,  -  Não  possui  -,  Relator  DES
LEANDRO DOS SANTOS , j. em 10-12-2014) 

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR
DANOS  MORAIS  E  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.
INSCRIÇÃO  EM  CADASTRO  DE  PROTEÇÃO  AO
CRÉDITO.  DANO  MORAL  IN  RE  IPSA.  DEVER  DE
INDENIZAR.  CULPA CONCORRENTE.  PROCEDÊNCIA
DO  PEDIDO.  REPETIÇÃO  SIMPLES.  REFORMA
PARCIAL DA SENTENÇA. PROVIMENTO PARCIAL DO
APELO. (TJPB -  ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº
00263661620118152001,  -  Não  possui  -,  Relator  DES
LEANDRO DOS SANTOS , j. em 02-12-2014) 
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Frente  a  essa  realidade,  destaco  a  possibilidade  de  proferir

Decisão Monocrática, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil:

“Art.  557.  O  relator  negará  seguimento  ao  recurso
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado
ou  em  confronto  com  súmula  ou  com  jurisprudência
dominante do respectivo  tribunal,  do  Supremo Tribunal
Federal ou de Tribunal Superior. 

§1º  -  A – Se a decisão recorrida estiver  em manifesto
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o
Relator poderá dar provimento ao recurso. (...)”

Por  fim,  impende  ressaltar  que  não  há  que  se  falar  em

supressão  da  competência  do  órgão  colegiado  -  porquanto  passível  de

submissão ao controle deste por intermédio do Agravo Interno - mas de efetivo

instrumento de efetivação da celeridade na prestação jurisdicional. 

Isto  posto,  DESPROVEJO O AGRAVO INTERNO,  mantendo

integralmente à Decisão Monocrática guerreada.

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
José  Ricardo  Porto.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,
Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  o
Excelentíssimo Senhor Dr.  Ricardo Vital  de Almeida (Juiz  convocado para
substituir  a  Exma.  Desa.  Maria  de  Fátima Moraes  Bezerra  Cavalcanti)  e  o
Excelentíssimo Senhor Desembargador José Ricardo Porto.

Presente à sessão a douta representante do Ministério Público,
Dra.  Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias  Feitosa. Promotora  de  Justiça
convocada.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 19 de março de 2015.

 Desembargador LEANDRO DOS SANTOS

Relator
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